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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DA EDUCAÇÃO
E DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 809/2000

de 22 de Setembro

A Escola Profissional de Cartografia e Cadastro foi
criada em 1991, com estatuto de natureza pública, por
contrato-programa celebrado ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 26/89, de 21 de Janeiro.

O Decreto-Lei n.o 4/98, de 8 de Janeiro, que veio
consagrar um novo regime jurídico das escolas profis-
sionais, preconiza uma reestruturação deste subsistema
de ensino, tendo clarificado alguns aspectos que mais
dúvidas havia suscitado a aplicação do regime legal ante-
rior, como o da indefinição da natureza pública ou pri-
vada das referidas escolas, decorrente da forma comum
de criação por contrato-programa, bem como dos rela-
tivos à sua organização e aos respectivos modelos de
gestão e de financiamento.

Apesar da aposta clara na iniciativa privada para a
criação das escolas profissionais, o Estado não poderá
dispensar-se de, subsidiariamente, assegurar a cobertura
das necessidades deste tipo de formação não cobertas
pela rede existente, criando estabelecimentos públicos
nas regiões do País deles carecidas.

Tal criação passa, igualmente, pela transformação de
estabelecimentos de ensino já em funcionamento, pro-
cedendo-se, através de portaria, à clarificação do esta-
tuto público de tais escolas, bem como à definição dos
cursos aí ministrados e das regras por que deve passar
a pautar-se a sua organização e funcionamento.

Reconhecendo-se a relevância da experiência levada
a efeito pela Escola Profissional de Cartografia e Cadas-
tro, dado o importante contributo do seu projecto peda-
gógico para a formação de jovens, na área das ciências
geográficas, e para o desenvolvimento económico-social,
e atendendo à intenção manifestada pela própria Escola
e pela entidade promotora original, procede-se à sua
integração na rede pública de estabelecimentos de
ensino, com a denominação de Escola Profissional de
Ciências Geográficas.

Nestes termos, e ao abrigo do disposto nos artigos 24.o
e 25.o do Decreto-Lei n.o 4/98, de 8 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Educação e do Ambiente e do Ordenamento do Ter-
ritório, o seguinte:

1.o É criada a Escola Profissional de Ciências Geo-
gráficas, a seguir, abreviadamente, designada por
Escola, que resulta da transformação da Escola Pro-
fissional de Cartografia e Cadastro, criada por con-
trato-programa ao abrigo do Decreto-Lei n.o 26/89, de
21 de Janeiro.

2.o A Escola tem natureza pública e funciona em ins-
talações e com equipamentos cedidos pelo Instituto Por-
tuguês de Cartografia e Cadastro, nos termos de pro-
tocolo a celebrar entre os serviços competentes dos
Ministérios da Educação e do Ambiente e do Orde-
namento do Território.

3.o Os cursos a ministrar na Escola são os seguintes:

a) Curso técnico de Cartografia, nível 3, aprovado
pela Portaria n.o 185/92, de 17 de Março;

b) Curso técnico de Topógrafo/Geómetra, nível 3,
aprovado pela Portaria n.o 185/92, de 17 de
Março;

c) Curso técnico de Sistemas de Informação Geo-
gráfica, nível 3, aprovado pela Portaria
n.o 1112/95, de 12 de Setembro.

4.o Os planos de estudo dos cursos referidos no
número anterior são os constantes das portarias que
procederam à aprovação dos mesmos cursos.

5.o Além dos cursos referidos no n.o 3.o, a Escola
poderá ainda ministrar os cursos e actividades de for-
mação previstos no artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 4/98,
de 8 de Janeiro, desde que autorizados pelos serviços
competentes dos Ministérios da Educação e do
Ambiente e do Ordenamento do Território.

6.o São órgãos da Escola:

a) A direcção;
b) O conselho pedagógico;
c) O conselho administrativo e financeiro;
d) O conselho consultivo.

7.o A direcção é o órgão responsável pela adminis-
tração e gestão da Escola.

8.o A direcção é constituída por:

a) Director executivo, que preside;
b) Director pedagógico;
c) Um vogal.

9.o À direcção da Escola compete:

a) Dirigir e coordenar as actividades da Escola;
b) Aprovar o projecto educativo da Escola, bem

como o plano anual de actividades;
c) Providenciar pela obtenção de recursos finan-

ceiros indispensáveis ao funcionamento da
Escola, designadamente através da apresenta-
ção de candidaturas ou da celebração de con-
tratos-programa;

d) Proporcionar as condições organizativas e peda-
gógicas que facilitem o sucesso educativo dos
alunos;

e) Aprovar o relatório de actividades;
f) Aprovar as propostas apresentadas pelos outros

órgãos da Escola;
g) Exercer as demais competências que lhe forem

atribuídas na lei.

10.o Ao director executivo compete:

a) Representar a Escola;
b) Contratar o pessoal docente e não docente, nos

termos do disposto no artigo 26.o do Decre-
to-Lei n.o 4/98, de 8 de Janeiro;

c) Responder pelo resultado do exercício da gestão
administrativa e financeira perante os Ministé-
rios da Educação e do Ambiente e do Orde-
namento do Território.

11.o Os membros da direcção da Escola são nomeados
por despacho do director regional de Educação de Lis-
boa, sob proposta do presidente do Instituto Português
de Cartografia e Cadastro, por um período de três anos,
renovável.
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12.o O director pedagógico deve ser um docente habi-
litado para a docência no ensino secundário, com expe-
riência pedagógica na área formativa de actuação da
Escola.

13.o O conselho pedagógico é o órgão de coordenação
e orientação educativa da Escola, nomeadamente nos
domínios pedagógico, de orientação e de acompanha-
mento dos alunos e de formação contínua do pessoal
docente e não docente, respondendo perante a direcção
pelo exercício das suas competências.

14.o Integram o conselho pedagógico:

a) O director pedagógico, que preside;
b) Os coordenadores dos cursos;
c) Um representante do pessoal docente por cada

uma das componentes de formação do plano
curricular;

d) Um representante dos serviços de apoio edu-
cativo, quando existam;

e) Um representante do pessoal não docente;
f) Dois representantes dos alunos;
g) Um representante dos pais e encarregados de

educação.

15.o Compete ao conselho pedagógico:

a) Elaborar e submeter à aprovação da direcção
o projecto educativo da Escola, bem como o
plano anual de actividades, acompanhando e
avaliando a execução dos mesmos;

b) Definir e propor à direcção critérios e regras
de funcionamento pedagógico, designadamente
no respeitante à organização dos cursos e tur-
mas, acompanhamento e avaliação dos alunos
e desenvolvimento de experiências de inovação
pedagógica e de articulação com a comunidade
educativa e sócio-económica;

c) Colaborar com os restantes órgãos da Escola
na elaboração do regulamento interno e sub-
metê-lo à aprovação da direcção.

16.o O conselho administrativo e financeiro é o órgão
deliberativo da Escola em matéria administrativa e
financeira.

17.o O conselho administrativo e financeiro é cons-
tituído pelo director executivo, que preside, pelo vogal
da direcção e pelo responsável pelo sector administrativo
da Escola.

18.o Compete ao conselho administrativo e finan-
ceiro:

a) Elaborar e aprovar o plano financeiro e o pro-
jecto de orçamento anual, tendo em conta o
plano de actividades da Escola;

b) Elaborar, no início de cada ano civil, o relatório
de actividades e o relatório de contas de gerên-
cia do exercício anterior;

c) Adoptar os instrumentos de gestão legalmente
previstos;

d) Garantir a correcta aplicação dos recursos finan-
ceiros disponíveis, face aos objectivos educativos
e pedagógicos estabelecidos;

e) Autorizar, dentro dos limites legais, a realização
de despesas e respectivo pagamento, no âmbito

da gestão corrente, em obediência às normas
que disciplinam a administração financeira do
Estado;

f) Garantir a transição dos saldos da conta de
gerência para o ano seguinte;

g) Cobrar e arrecadar receitas;
h) Pronunciar-se sobre os assuntos de gestão finan-

ceira e patrimonial que lhe sejam submetidos
pela direcção;

i) Prestar contas da gestão efectuada, nos termos
da lei.

19.o O conselho consultivo é o órgão de representação
e participação da comunidade educativa.

20.o O conselho consultivo é constituído por:

a) Um representante do Instituto Português de
Cartografia e Cadastro, que preside;

b) Um representante da Direcção Regional de
Educação de Lisboa;

c) Um elemento da direcção da Escola;
d) Um representante da Associação Nacional dos

Municípios Portugueses;
e) Um representante das organizações sócio-eco-

nómicas nacionais cuja actividade se insere nas
áreas de formação desenvolvidas pela Escola;

f) Um representante do pessoal docente;
g) Um representante do pessoal não docente;
h) Um representante dos pais e encarregados de

educação;
i) Um representante dos alunos.

21.o Os membros da direcção da Escola que não inte-
gram o conselho consultivo participam nas respectivas
reuniões sem direito a voto.

22.o Ao conselho consultivo compete:

a) Pronunciar-se sobre o projecto educativo e o
plano anual de actividades, bem como outros
assuntos de interesse para a actividade da da
Escola;

b) Propor iniciativas que considere relevantes para
a prossecução dos objectivos e das actividades
da Escola.

23.o O pessoal docente e não docente da Escola deve
ser contratado nos termos do disposto no artigo 26.o

do Decreto-Lei n.o 4/98, de 8 de Janeiro, sem prejuízo
da possibilidade de recurso ao regime de destacamento
ou requisição.

24.o O financiamento público da Escola proveniente
do Orçamento do Estado é assegurado, em partes iguais,
pelos Ministérios da Educação e do Ambiente e do
Ordenamento do Território.

25.o Nos encargos a suportar por cada um dos Minis-
térios, nos termos do número anterior, devem ser con-
siderados os recursos disponibilizados por cada uma das
partes, designadamente os relativos a instalações, equi-
pamento e pessoal.

26.o A Escola entra em regime de instalação, apli-
cando-se-lhe, com as necessárias adaptações, o regime
de instalação estabelecido no Decreto-Lei n.o 215/97,
de 18 de Agosto.
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27.o A comissão instaladora é nomeada por despacho
do director regional de Educação de Lisboa, sob pro-
posta do presidente do Instituto Português de Carto-
grafia e Cadastro.

28.o A presente portaria produz os seus efeitos a partir
de 1 de Janeiro de 2000, sem prejuízo de o início de
funções da comissão instaladora se reportar, para todos
os efeitos, a 1 de Setembro de 1999.

29.o A presente portaria entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Em 4 de Setembro de 2000.

Pelo Ministro das Finanças, Fernando Manuel dos
Santos Vigário Pacheco, Secretário de Estado do Orça-
mento. — O Ministro da Educação, Guilherme d’Oli-
veira Martins. — Pelo Ministro do Ambiente e do Orde-
namento do Território, Manuel Pedro Cunha da Silva
Pereira, Secretário de Estado do Ordenamento do Ter-
ritório e da Conservação da Natureza.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 810/2000

de 22 de Setembro

Pela Portaria n.o 615-N3/91, de 8 de Julho, foi con-
cessionada à ARRIFAIRE — Associação Coutada
Serra d’Aire uma zona de caça associativa situada no
município de Torres Novas, com uma área de
1997,1880 ha, válida até 8 de Julho de 2000, tendo, por
força do Acórdão do Tribunal Constitucional n.o 866/96,
de 18 de Dezembro, pela Portaria n.o 885/97, de 10
de Setembro, a sua área sido reduzida para 1723,3776 ha.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o e no n.o 1 do artigo 79.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto:

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 10 anos, a concessão da zona de caça associativa
da Chancelaria (processo n.o 767-DGF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Chancelaria,
município de Torres Novas, com uma área de
1646,1710 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 615-N3/91,
de 8 de Julho.

3.o É revogada a Portaria n.o 517/2000, de 25 de
Julho.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 9 de Julho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 811/2000
de 22 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e no artigo 79.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os pré-
dio rústicos denominados «Herdade da Terra de Freiras,
Zambujeira, João Pais, Monte Novo e Gato», sitos na
freguesia de Nossa Senhora da Vila, município de Mon-
temor-o-Novo, com a área de 335,8530ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, ao Clube Caçadores Terra das Frei-
ras, com o número de pessoa colectiva 504851039 e sede
na Rua de Daniel Lopes Borges, 14, 1.o, Montemor-
-o-Novo, a zona de caça associativa da Terra de Freiras
(processo n.o 2432 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3, definido na
Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de caça
associativa ficam, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao regime flo-
restal para efeitos de policiamento e fiscalização da caça,
ficando a entidade concessionária obrigada a assegurar
a sua fiscalização permanente por um guarda florestal
auxiliar, em observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2
e 3, da Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Agosto de 2000.


